
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
COORDENAÇÃO GERAL DE PLANEJAMENTO, ACOMPANHAMENTO E
CONTROLE FINANCEIRO - SEFAZ/SAF/COPAF

PROCESSO: 013.7604.2023.0004288-13
OBJETO:  
ÓRGÃO
INTERESSADO: [Insira aqui o órgão interessado]

DESPACHO

 

À SEFAZ/SAF,

 

Com relação ao solicitado no despacho SEI 00061209988, com relação ao Relatório de Auditoria
de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF do 2º Quadrimestre de 2022 do
Tribunal de Contas do Estado, especificamente aos pontos da conclusão do Relatório (doc.
00061206918) de competência desta COPAF, seguem os nossos esclarecimentos:

 

1 – Item da conclusão que trata da execução da receita de operação de crédito, conforme
trecho a seguir:

 

“CAP. I RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES, DÍVIDA
PÚBLICA, RECEITA PÚBLICA, RESTOS A PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO E INSTRUMENTOS
DE PLANEJAMENTO

...

Secretaria da Fazenda (Sefaz):

a) Baixa realização de receitas de capital, de forma recorrente (I.3,a);”

 

Conforme exposto na resposta à Solicitação Nº ORV/03/2022, reiteramos o que já foi informado no meio do
ofício GAB/CG nº 089/2020:
 

“a) a previsão de receitas de operações de crédito e de transferências de capital está baseada
nas operações de crédito aprovadas pela Assembleia Legislativa e nos convênios de capital
previstos com a União. Cabe destacar ainda que o processo de elaboração da previsão
orçamentária é de competência da SEPLAN;

 
b) a sua realização depende de etapas, análises e decisões a serem cumpridas pelos agentes
financeiros e pelo Governo Federal, assim como da evolução do cronograma físico-financeiro
dos diversos projetos, cuja execução está descentralizada por vários órgãos e entidades da
administração pública;
 
c) por se tratarem de recursos vinculados, a execução da despesa depende da realização da
receita correspondente.”

 

Despacho 00061530996         SEI 013.7604.2023.0004288-13 / pg. 1

Ref.2982270-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: C
X

N
Z

A
Z

O
D

A
2



 

A Secretaria do Tesouro Nacional, na análise para as contratações de operação de crédito com
garantia da União, exige que esteja previsto no orçamento a receita a ser realizada no exercício
com a operação de crédito. Assim, devido ao rito exigido para aprovação e celebração de tais
termos, há a possibilidade de a receita não ser arrecadada no exercício, sendo necessário
inclusive incluir novamente tal previsão na Lei Orçamentária do exercício seguinte, no caso de a
operação ser aprovada num momento futuro.

 

O rito para o ingresso de tais recursos gera grandes variações entre o valor previsto e o
arrecadado, sendo normal e regular haver frustações relevantes de tais receitas, sem representar
nenhum risco para o equilíbrio das contas estaduais, considerando que só há a execução de
despesa quando houver a efetiva arrecadação da receita.

 

A tabela a seguir demonstra o comportamento da receita de operação de crédito publicada pelos
Estados no anexo 1 do Relatório Resumido de Execução Orçamentária do 4º bimestre de 2022,
demonstrando que a realização de receita possui uma média baixa nos diversos Estados, não
representando nenhuma inconformidade da sua previsão nas respectivas Lei Orçamentárias, em
função do seu rito.
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Além das receitas de operação de crédito, as quais são as mais representativas entre as receitas
de capital, as receitas de alienação de bens também não são ordinárias, e o processo de
alienação também pode gerar frustação. Assim, de forma geral, as Receitas de Capital são mais
imprevisíveis do que as Receitas Correntes, atrasos na tramitação de uma operação de crédito ou
alienação de um imóvel, por exemplo, são frequentes e podem ter impacto relevante sobre a execução
destas receitas como um todo, e a frustação alta decorre da exigência de constar sua previsão na Lei
Orçamentária.

 

 

2 – Item da conclusão que trata da apuração da despesa de pessoal

 

“CAP. II ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL E PREVIDÊNCIA ESTADUAL

...

a) Divergência de R$746.495.238,38, entre o valor publicado pelo Poder Executivo e o apurado pela
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auditoria na rubrica “Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de Terceirização” referente
à SESAB (item II.1.2.4).”

 

 

Sobre a divergência apontada em relação ao valor publicado da despesa de pessoal, a Secretaria
da Fazenda, por meio da Superintendência de Administração Financeira, especificamente pela
Coordenação Geral de Planejamento e Acompanhamento Financeiro, elabora o Demonstrativo de
Despesa de Pessoal da Lei de Responsabilidade Fiscal, em conformidade com os dados obtidos
no período de referência no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças –
FIPLAN, decorrentes dos registros realizados pelas diversas unidades gestoras do Estado,
seguindo a metodologia do Manual dos Demonstrativos Fiscais, como registro desta despesa é de
responsabilidade de cada unidade descentralizada, neste caso, a Secretaria de Saúde que
classifica a despesa em questão no elemento 39, de forma que tais valores não foram
contemplados no Anexo 1 do RGF.

Com o objetivo de orientar os diversos Órgãos do Estado para a correta classificação das
despesas relativas à mão de obra constante em contratos de terceirização que visam a
substituição de servidores e empregados públicos, baseado no que preconiza a legislação e o
MDF, foi disponibilizada, em anexo único à Instrução Normativa SAF nº 29/2019, a tabela de
subelementos com descritivo. Essa orientação foi reforçada pela DIRETORIA DA
CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO - SEFAZ/SAF/DICOP, através do Oficio
Circular nº 03/2022 - SEFAZ/SAF/DICOP.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ILAN NOGUEIRA DE OLIVEIRA SANTANA ,
Coordenador I, em 06/02/2023, às 14:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00061530996
e o código CRC CE0404CA.

Referência: Processo nº 013.7604.2023.0004288-13 SEI nº 00061530996
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Secretaria da Fazenda
Diretoria de Estudos Econômico-Tributários
e Incentivos Fiscais - SEFAZ/SAT/DIREF

INFORMAÇÕES PARA PROCESSOINFORMAÇÕES PARA PROCESSO

PROCESSO Nº 013.7604.2023.0004288-13

Interessado:TCE

Assunto: Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF
– 2º Quadrimestre/2022

 

Assunto: Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF –
2º Quadrimestre/2022

 
O Relatório de Auditoria de Acompanhamento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF do TCE,
relativo ao 2º Quadrimestre/2022, aponta em suas conclusões o seguinte:

CAP. I RESULTADO DO ACOMPANHAMENTO – FORMALIZAÇÃO DAS PUBLICAÇÕES,
DÍVIDA PÚBLICA, RECEITA PÚBLICA, RESTOS A PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO E
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Na elaboração dos cálculos dos limites relativos ao 2º quadrimestre de 2022, apresentados
no Relatório Resumido da Execução Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal, bem
como nas versões simplificadas desses documentos, foi constatada a regularidade dos
valores publicados em relação aos contabilizados pelo Estado e constantes dos relatórios
extraídos do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado da
Bahia (Fiplan), exceto quanto:

Poder Executivo (Governo do Estado da Bahia)

Secretaria da Fazenda (Sefaz):

a) Baixa realização de receitas de capital, de forma recorrente (I.3,a);

b) Renúncia de Receita realizada superior à prevista na LDO, nos setores/programas
Probahia, Proind, Proalba, Informática e Querosene de Aviação (I.3.2,a).

Quanto ao item grifado acima, reiteramos os esclarecimentos já prestados à auditoria do Tribunal,
conforme segue:

1) Aspectos de caráter geral:

As estimativas de renúncia de receita que foram inseridas na LDO 2022 foram elaboradas
em abril de 2021, utilizando como base principal os valores apurados em 2020 em cada
programa. Utilizando esta base, foram projetados valores futuros considerando o cenário
econômico conturbado daquele momento, com incertezas provocadas pela pandemia da
COVID-19 ainda em curso, especialmente, sobre o tamanho e velocidade da retomada das
atividades e sobre a inflação, tendo sido considerado na projeção um crescimento de PIB
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de 1,8% e inflação de 3,73%. Também, foram considerados outros fatores que poderiam
influenciar o desempenho dos contribuintes beneficiados em 2022, a exemplo do setor de
eletroeletrônicos (decreto n.º 4.316/97), em que se projetou um adicional de 20% em
função do desempenho dos anos anteriores.

Estes parâmetros gerais utilizados, no entanto, não espelharam a realidade, especialmente
no tocante à inflação, que foi bem maior no período e que se reflete diretamente na
arrecadação. Esta situação é agravada em segmentos industriais relevantes no estado, que
operam com commodities cujos preços são determinados pelo mercado internacional e que
sofreram reajustes muito mais expressivos que a inflação oficial medida pelo IPCA. O
IGPM, índice que mede a inflação com um peso maior dos preços praticados no atacado e
que espelha melhor o que ocorre nestes setores econômicos beneficiados, variou 26,77%
de 01/2021 a 08/22, praticamente o dobro da variação medida pelo IPCA, de 14,9%, e bem
acima do índice utilizado na projeção.

A guerra entre Rússia e Ucrânia também ocasionou impactos significativos, pois elevou os
preços do petróleo no mercado internacional e, consequentemente, em toda cadeia
petroquímica, segmento de maior relevância na economia local e cujas empresas são,
quase que em sua totalidade, contempladas com incentivos fiscais, ou pelo programa
Desenvolve, ou pelo programa PROIND.

2) Aspectos específicos dos programas mencionados:

Crédito Presumido Decr. Nº 6.734/97 (Probahia) :

Este programa beneficia empresas de um amplo espectro de atividades industriais – couro
e calçados, de componentes para calçados, indústria têxtil e confecções, indústria
ceramistas, extração de gás natural, e outras – cujo desempenho são impactados por
fatores diversos.

A indústria calçadista, que foi muito afetada na pandemia, em função do fechamento do
comércio em diversos períodos, é a que vem apresentando crescimento mais expressivo,
em função da retomada das atividades de muitas plantas no período que estavam
operando com grande ociosidade ou até paralisadas. Acrescente-se a isso, a relevância do
incentivo fiscal que o estado concede ao segmento, que pode chegar a 99% do imposto
devido, além de mão de obra qualificada disponível para produção em diversas regiões,
que vem proporcionando incremento da atividade no estado, impulsionando, ainda, as
indústrias de componentes de calçados, também enquadradas neste programa.

Outros segmentos, a exemplo da produção têxtil (algodão) e de gás natural (petróleo),
apresentam crescimento relacionado a maiores cotações de commodities no mercado
internacional, que interferem nos preços praticados internamente e, consequentemente, na
renúncia de receita.

PROIND:

Este programa de incentivo foi inserido na legislação no final do ano de 2018, através de
cópia de legislação de Pernambuco, de acordo com o estabelecido na Lei Complementar
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n.º 160/17 e Convênio ICMS n.º 190, de dezembro de 2017, que permitiram a convalidação
e reinstituição dos incentivos fiscais concedidos pelos estados sem que fossem observadas
as exigências do artigo 155 da Constituição Federal.

Inicialmente, o benefício era limitado a um percentual de 50% de crédito presumido para
empresas instaladas nas regiões metropolitanas de Salvador e Feira de Santana e 65%
nas demais, com um prazo de fruição de dois anos. Estas condições tornaram o programa
pouco atrativo e foram realizados ajustes, também baseados na legislação de PE, que
foram implementados em julho de 2019, ampliando o crédito presumido para 80% com oito
anos de prazo de fruição.

Esta alteração estimulou a adesão de novas empresas para o programa, que migraram do
programa Desenvolve, o que ocorreu em maior número e empresas de maior porte no
decorrer de 2020 e 2021. Como a estimativa de renúncia para 2022 foi elaborada em
abril/21, tomando como parâmetro principal a renúncia ocorrida no ano de 2020, que foi um
período atípico por conta da pandemia de COVID-19, a base utilizada mostrou-se
inadequada e efetivamente os valores projetados ficaram muito abaixo do que o que estão
sendo apurados efetivamente.

Recentemente, já em 2022, duas grandes empresas, a BOTICA FARMACÊUTICA (grupo
Boticário) e a BRIDGESTONE, migraram do programa Desenvolve e somente estas duas
empresas representaram 41% da renúncia do programa no 2º quadrimestre de 2022,
ocasionando a distorção apontada. É importante salientar que, como estas, a maioria das
empresas do PROIND migrou do programa Desenvolve e a renúncia também migrou de um
programa para outro. Além disso, por força da inflação bem maior que a projetada
inicialmente para o período, bem como, eventos externos imprevisíveis, a exemplo da
guerra entre Rússia e Ucrânia, que ocasionou a alta significativa no preço do petróleo e
seus derivados petroquímicos, cujas empresas processadoras são a maior parte das
empresas beneficiárias do PROIND, os preços dos produtos produzidos se elevaram
significativamente e, tanto a renúncia de receita, como a arrecadação de ICMS, se
elevaram da mesma forma, explicando grande parte da divergência mencionada.

PROALBA:

O incentivo deste programa se dá via crédito presumido de até 50% do ICMS incidente nas
saídas interestaduais de algodão beneficiado realizadas por produtores rurais, commodity
cujos preços são definidos no mercado internacional e que apresentaram grande variação
positiva no período. Soma-se a isso, o fato de as lavouras de algodão da região oeste do
estado terem apresentado elevada produtividade na safra 2021/22, cujo produto final foi
comercializado a preços mais elevados, como informado.

Informática:

Como informado anteriormente, para este setor, além de utilizar os parâmetros de inflação
e crescimento de PIB médios aplicados aos demais segmentos, se projetou um crescimento
de adicional de 20% na renúncia em função do desempenho de anos anteriores, porém,
mesmo assim, a renúncia se apresentou bem superior ao valor projetado na LDO.
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As taxas de câmbio, com desvalorização do real frente ao dólar, bem como, a
expressividade dos incentivos fiscais concedidos, de 100% do ICMS incidente, tem atraído
a instalação de novos empreendimentos de grande porte, a exemplo da Positivo
Informática, e viabilizado a ampliação dos já existentes, ocasionando, por consequência a
distorção apontada pela auditoria.

Querosene de Aviação:

O desempenho da renúncia de receita bastante superior ao previsto na LDO decorre de
dois fatores principais, que não eram vislumbrados no momento da projeção dos valores,
quais sejam, a expressiva retomada das atividades do setor aéreo nacional, que já atingiu o
patamar do período pré-pandemia, com maior número de voos e localidades atendidas, e o
grande aumento de preços do produto no mercado nacional no período, decorrente de
maiores cotações do petróleo no mercado internacional, provocado pela guerra entre
Rússia e Ucrânia.

Por outro lado, é importante salientar que, na maioria dos programas mencionados, a renúncia
corresponde a um percentual do imposto apurado mensalmente e o seu crescimento, como dito, é
acompanhado pelo crescimento da arrecadação efetiva das empresas incentivadas, que também
apresentou desempenho positivo no período. Portanto, uma maior renúncia não implica
necessariamente de forma negativa no cumprimento de metas fiscais, pelo contrário, já que, é
acompanhada de maior arrecadação efetiva de ICMS.

Também deve ser salientado que, a SEFAZ vem envidando esforços no sentido de estimar a
renúncia na LDO e LOA em valores o mais próximo possível da realidade, porém, a própria
dinâmica econômica e da legislação tem dificultado alcançar este objetivo em diversos programas
de incentivos.

Por fim, a própria auditoria do TCE se manifesta à fl. 25 do relatório, da seguinte forma:

A Auditoria considera plausíveis as justificativas fornecidas pela Sefaz, uma vez que os fatos
relatados revelam um contexto econômico atípico e imprevisível na época da elaboração da
LDO/2022.

Desta forma, consideramos que as estimativas foram feitas de forma regular, elaboradas dentro
dos preceitos legais aplicáveis, sendo que, a própria auditoria não apontou qualquer dispositivo
legal que possa ter sido infringido. Pelo contrário, a auditoria considerou plenamente justificadas
as divergências entre valores estimados e realizados efetivamente. Por outro lado, a Auditoria
também não mencionou ou sugeriu qualquer mudança na metodologia aplicada, que pudesse
resultar em valores mais próximos entre renúncia efetiva e estimativas.

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Gunnar Durr, Auditor Fiscal, em 09/02/2023, às
11:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
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e o código CRC 641920BD.
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Antonio Novais de Sousa
Gerente da GEPRO - Assinado em 13/02/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: CXNZAZODA2
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